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Adendo nº 090291/2010 ao Parecer Único SUPRAM -ASF Nº 390531/2009 
                                                                                                   Processo COPAM Nº09378/2007/001/2008 
 

Adendo Nº 090291/2010 ao Parecer Único SUPRAM -ASF Nº 390531/2009 de Licença de 
Operação Corretiva  

 
Empreendedor: INCONSUL – Indústria e Comércio de 
Sucatas  Ltda.  

DN Código Classe 

Empreendimento: INCONSUL – Indústria e Comércio de 
Sucatas  Ltda. 74/04 F-05-07-1 3 

 74/04 F-01-01-5 1 

CNPJ: 71.239.313/0001-45 
Atividades: Reciclagem ou regeneração de Outros Resíduos Classe 2 (não perigosos) não 
especificados e Depósito de sucata, papel,  papelão, plástico, ou vidro para reciclagem. 

Endereço: Rua Calambau, s/nº– Distrito Industrial  
Município: Itaúna/MG 
Referência: Prorrogação de prazo por 45 dias para a instalação do sistema de controle 
de emissão de poeiras, bem como a demonstração de sua efetividade. 

 
Em 17/09/2009, a Unidade Regional Colegiada do COPAM do Alto São Francisco, concedeu 
ao empreendimento INCONSUL – Indústria e Comércio de Sucatas  Ltda., Licença de 
Operação Corretiva, Certificado Nº 050/2009, para as atividades Reciclagem ou regeneração 
de Outros Resíduos Classe 2 (não perigosos) não especificados e Depósito de sucata, papel,  
papelão, plástico, ou vidro para reciclagem. 
 
Em 15/12/2009 a empresa protocolou na SUPRAM-ASF, R307908/2009, documentação 
solicitando a autorização da SUPRAM-ASF para “...prorrogação de 45 dias conforme 
condicionante item 1 – comprovar implantação do sistema de controle de emissão de poeiras, 
bem como a efetividade do mesmo, em virtude do período chuvoso e baixa produtividade.”  
 
Devido a esta solicitação, o gestor do processo se manifestou favorável, tendo em vista que o 
empreendimento já efetua o controle de emissão de poeiras através de caminhão pipa e 
aspersão nos chuts, não vislumbrando óbice ao pedido, tendo em vista que o controle 
continuará sendo feito até que seja instalado o sistema de aspersão de  água para minimizar a 
produção de poeiras pela movimentação de máquinas e ainda pela movimentação dos 
materiais diversos que se processa em seu empreendimento.  
 
Para tanto, sugerimos a inclusão da condicionante abaixo: 
 
Alteração de prazo de Condicionante : 
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1. 

Prorrogação de prazo por 45 dias para a 
instalação do sistema de controle de emissão de 
poeiras, bem como a demonstração de sua 
efetividade, devendo manter o controle das 
emissões via sistema até então utilizado 
(caminhão pipa e aspersão nos chuts). 

45 dias após o julgamento 
pela URC 

 
CONTROLE PROCESSUAL 
 
Trata-se de Adendo ao Parecer Único, cujo objetivo foi é de subsidiar os conselheiros da URC 
ASF, na decisão do pedido de prorrogação de prazo por 45 dias para a instalação do sistema 
de controle de emissão de poeiras, bem como a demonstração de sua efetividade. 
 
Tendo sido a licença aprovada por decisão da URC ASF, tem este conselho o condão de 
proceder qualquer alteração, especialmente no que se refere à utilização de novo produto na  
atividade licenciada.  
 
Assim nada obsta a aprovação do presente Adendo, desde que atendida a condicionante, 
neste adendo sugerida. 
 
Dessa forma há que salientar a legalidade de proceder o presente Adendo com fim de 
tornar legitimada a decisão, 
 
CONCLUSÃO 
 
Pelos motivos acima expostos, sugerimos o deferimento do pedido de prorrogação por 45 
dias para a instalação do sistema de controle de emissão de poeiras, bem como a 
demonstração de sua efetividade do empreendimento INCONSUL – Indústria e Comércio de 
Sucatas  Ltda. PA Nº 09378/2007/001/2008 
 
 
Data: 11/02/2010 
Equipe Interdisciplinar: Registro de classe Assinatura 
José Jorge Pereira MASP.: 1.148.857-4 

 
Diogo Silva Magalhães CREA: 105.588/LP  

 
Sônia Soares Siqueira Rocha Godinho  MASP.: 1.020.783-5  

OAB/MG. 66.288   
 


